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- Decreto NA 230 

Aprova o Quadro de Cotas Trimestrais da Des 

pesa para o exercício financeiro de 1979. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições íégais, e considerando as disposições do Art. 47 da Lei Federal n9. 

4.320/64, de 17.03.64, e a Lei Municipal n9490/78, de 22.11.78 (Lei Orçamentãria pa-

ra o exercício de 1979), 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica aprovado o Quadro de Cotas Trimestrais da Des-

pesa, anexo ao presente Decreto, para o exercício financeiro de 1979, dentro dos li-

mites da Lei Municipal n9490/78, de 22.11.78, Lei do Orçamento. 

Art. 29  - Revogadas as disposiOes em contrário, este Decreto 

entrará.  em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Para-

aos 28 dias do mes de dezembro de 1978. 
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